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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 11 de 2016, em situação assim descrita:
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal 4.999, de 21 de outubro de 2014.
Inicialmente, importa mencionar que cabe ao Prefeito Municipal legislar sobre a matéria pertinentes aos servidores do quadro da Administração, conforme prevê o art. 87, III, da Lei Orgânica Municipal. 

Na análise da proposição, esta visa alterar a redação no §4º do art. 6º da Lei Municipal nº 4.999, de 2014, que passará a constar que decorrido o prazo de retirada da cesta básica, a mesma será doada a instituições de Assistência Social que estejam devidamente inscritas no CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social e que desempenham atividades que justifiquem a utilização dos produtos que compõe a cesta. 

Com relação as entidades e organizações da assistência social, sugere-se que o Conselho Municipal observe que para seja considerada entidade de assistência social, as mesmas devem possuir o Certificado de Entidade Beneficente da Assistência Social (CEBAS), qualificação obtida com base na Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 

A certificação é concedida pelo Governo Federal as entidades sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades de assistência social que prestam serviços nas áreas de educação, assistência social e saúde.  

Considerando que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não há óbice jurídico para a regular tramitação do presente Projeto de Lei. 

Três Passos, 30 de março de 2017
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